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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 15.146, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

 
 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, GORACIABA MARIA NOGUEIRA PEREIRA,
matrícula 443212, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/05/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 10 de junho de 2025.

 RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 15.147, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, VIVIANE SILVA DE SENA, matrícula 443214,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/05/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 10 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.148, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CRISTIENE MUNDIM
COBUCCI SANCHEZ, matrícula 34606, ocupante do cargo de MÉDICO(A)
GINECOLOGISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, conforme
art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 10 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 15.149, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MARIO SHINITIRO SAKAMOTO JUNIOR, matrícula
443411, para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-02, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 10 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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